
ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA DE GOIÁS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para para prestação de serviços para produzir artes, imagens e 
conteúdo oficial dos 09 (nove) vereadores e legislativos municipal. 
1.2 Referência detalhado de valores obtidos. 
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64.295.674 
EMANUELA 
ROSARIA DE 
JESUS 
CNPJ:64.295.674/000 
1-43 

ACTION CRIATIVA 
LTDA 
CNPJ: 
06.274.631/0001-85 

60.922.910 VERONICA 
MARIA JACINTO 
SULINO 

N 9 C PJ: 60. 22.910/0001- 
53 

V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total V. Unit. V. Total 

Prestação de 
serviços para
produzir artes, 
imagens e 
conteúdo 
oficial dos 09 
(nove) 
vereadores e 
legislativos 
municipal. 
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3.800,00 

R$ 
3.700,00 

R$ 
3.700,00 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a contratação em razão atender as necessidades desta casa de leis. 

3. DO ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE DE DISPENSA E REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. O serviço de que trata esta contratação está previsto no art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n. 14.133/21. 

3.2. As habilitações juridica, fiscal, social, trabalhista e capacidade tecnica serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos e deverá ser encaminhada concomitantemente 
com a proposta: 
1- Contrato social acompanhando de cópia de documentos dos sócios, bem como ainscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA DE 

A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
IV- A regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
V- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição 
Federal; 
VI- Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidadetécnica, 
que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível 
ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica dedireito público ou privado. 
O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que este 
Município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. 
VII- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada por meio da Certidão Correcional 
(CEIS/CNEP). 
VIII- Prova do enquadramento na con ão e microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° q zembro de 2006, e da Lei Complementar 
Estadual n° 605, de 29 de agosto d 

, 
4. ENTREGA E CRITEMOS DE ACEITAÇÃO D á BJETO 

4.1. A entrega do serviço sel'á de acordo com as necess des da contratante, em no máximo 
05(cinco) dias úteis após emissão da ordem de ser\ iço. 

4.2. Os serviços serão r ebidos provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis pelo 
responsável pelo acompanhamento e, fiscalização do contra e. para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações con,,tantes neste Termo de Referência e documentos 
anexos ao processo. 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

4.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação mediante 
termo de recebimento. 

4.4,1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedida no prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

tamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Murre, Vit,È,CkA 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no contrato e seus anexos. 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste termo e anexos, parafins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja reparado ou corrigido. 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão especialmente designada. 

5.1.5. Efetuar o pagamento à contratad 
objeto, no prazo e forma estabelecido 

k., 
5.2. A Administração não era- por r compromissos assumidos pela 
Contratadacom terceiros, ainda,que \ ineuiados à execuçâo do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano caus a terceiros ern decorrê; a de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou sub 1 nados. 

alor correspondente a prestação de serviçodo 
os. 

6. OBRIGAÇÕES DA C 

6.1. Adotar medidas que diseipti 
terceiros. 

a a não ocasionar transtornos a 

6.2. Cumprir os prazos estabelecidos nas ordens de serviço para a prestação de serviços. 

6.3. Substituir os trabalhos que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

6.4. Permitir e facilitar a inspeção da prestação do serviço, pela fiscalização da 
administração,sem se eximir de sua responsabilidade. 

6.5. Participar à administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão a prestação do serviço, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a 
situação. 

6.6. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas da lei, as posturas e legislação municipais 
relativaà execução do serviço em locais públicos. 

7. Não ceder o contrato ou subcontratar a prestação do serviço, total ou parcialmente, sem 
prévia autorização da administração, através do qual se mantenha a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pela execução satisfatória dos serviços correspondentes. 

tuim 

ekedw v
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ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA DE GOIÁS 

6.8. A responsabilidade exclusiva por danos causados à administração ou a terceiros, 
inclusivepor qualquer de seus empregados ou prepostos. 

6.9. O pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades 
queconstituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação 
trabalhista e previdenciária pertinentes ao pessoal contratado para a execução da prestação de 
serviços. 

6.10. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
eleassumidas, considerando todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo 
dereferência; 

6.11. Cumprir e fazer cumprir as normas regulament 
trabalho. 

6.12. É de responsabilidade da C 
alimentação e hospedagem, ou o 
assistindo o direito de pleitear q 

lativas à segurança e medicina do 

car com todas as despesas de transporte, 
tes da prestação de serviços, não lhe 

tido. 

6.13. A CONTRATADA 'Wresponsável pelos eneamos tfábalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da exet„ução do contrato. 

6.14. A inadimplência da \FADA, com reie cia aos encargos estabelecidos no 
itemnão transfere à administratão pública a responsabilidade.pqr seu pagamento. 

7. DO CONTROLE E FISCAIÁZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal n. 14.133/2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da 
Lei Federal n. 14.133/2021. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
rovidências cabíveis. 

DO PAGAMENTO 

ly~eipeed-n) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA DE GOIÁS 

8.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 dL jFedera1 
n.14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos: 

8.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota 
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade 
relava à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, comprovando 
regularidade com o FGTS; e da CertidãoNegava de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela 
justiça do trabalho. 

8.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 

8.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo deReferência, na 
Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida 
à Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da 
respectiva regularização. 

y. 
8.2. O pagamento somente s calizado ::.pó ecebimento definitivo do objeto, nas 
quantidades especificas referent ordens de serviço. 
8.3. Ocorrendo o adimpletwto da obrigação contra ual, a CONTRATADA emitirá Nota 
Fiscalque, após a devida atesta a objeto de pagamento gi ser processado no prazo de até 30 
(trinta) dias, para cada exercíci tncd Lute Ordem 13aneária creditada em conta corrente indicada 
pela CONTRATADA. 

8.4. Havendo erro no kcunietuo de cobr na, oxftrA. circunstância que impeça a ..f. • 
liquidação da despesa, esta• X,fica Fpendente e o ' ento será sustado até que a ' 
CONTRATADA providencie a.s medidas saneadoras né ssárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus porparte do CONTRATANI k,r; -" 

8.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá 
serinformada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes sobre 
aoperação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar 123/2006. 

8.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso os serviços fornecidos sejam 
rejeitados pela fiscalização do contrato; circunstância em que deverão ser substituídos pela 
CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa para o exercício atual ocorrerá conforme a seguinte dotação orçamentária: 
02.01.01.031.2001. 339039— ficha 410. 

PENALIDADES 

10.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na 
aplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

etu.q,") 
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ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA DE GOIÁS 

10.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuáis assumidas, 
garantida a prévia defesa, estará sujeitas sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 

11. CONTRATAÇÃO DE ME/EPP 

11.1. Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar 123/2006, que regulamenta a 
regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 

12. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

12.1. No caso do presente processo não se vislumbra ganho em termos de competividade do 
certame caso seja permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois existem 
inúmeros fornecedores que possuem capacidade para fornecer individualmente todo o objeto 
descrito neste Termo de Referência. 

12.2. Não há escassez de empresas que forneçam] os s , iços objeto do certame, tampouco é 
gravado de complexidade que torne problemática a compet*o, sendo desnecessário o consórcio 
entre empresas, fato que poderia ainda prejudicar a conquísi# da conjugação do menor preço e 
do melhor serviço, assim coLo dificultar a fiscalização, --cobrança e execução contratual. , 
Portanto, não será permitida a N -tici ação de consórcios. - 

13. DESEMBOLSO 

13.1 O desembolso será realiza apôs o recebi erito definitivo pelo Departamento de Compras 
com verificação da eficiência do serviço. 

14. DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

14.1. A vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogada, 
na forma legal, desde que observados os limites de valor da contratação ao disposto no art. 75, inc. 
II, da Lei Federal n. 14.133/21. 

14.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de doze meses contado da data limite para 
aapresentação das propostas. 

14.3. Ultrapassado o prazo de que trata o item anterior, o contrato poderá ser reajustado pelo 
índice IPCA, desde que observados os limites de valor da contratação ao disposto no art.75, inc. 
II, da Lei Federal n. 14.133/21. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

lgálk~Viodo 
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15.1.1. O objeto da presente contratação não gera obrigações posteriores para a contratada, bem 
como a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato 
sendo pouco significava. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O custo da contratação está sendo estimado no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), decorrente da média dos valores obtidos. 

17. DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

17.1. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n.14.133/21, e art. 9° da Portaria n. 004/2024, fica dispensada a publicação de que trata o art. 75, 
$3°, da Lei Federal n. 14.133/2021, em valores que representem 50% (cinquenta por cento) do 
limite estabelecido nos incisos I e II do me • o ígo. 

18. APROVAÇÃO 

20.1. O presente Termo de Referencia foi consolidado a vartir de informações apuradas pelo 
Departamento de Compras, e sonia com a legisi referência, quando verificou-se a 
viabilidade da contratação. 

Petrolina de Goiás/GO, 03 de f 
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